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16 de outubro de 2017

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 47/2017.   
A MATÉRIA AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA ENTRE A FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PROEM E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS ABAIXO NOMINADAS PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM BENS PÚBLICOS, DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS EM GERAL DO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

Referido projeto de lei visa autorização legislativa para celebração de parceria com entidades discriminadas em lei, tratando-se das entidades: 
I.	Pavilhão do CTG ao Centro de Tradições Gaúchas Tertúlia do Paraná, visando preparar pratos típicos gaúchos e refeições comerciais; e
II.	Pavilhão Alemão aos Rotarys Clubs Marechal Cândido Rondon, Marechal Cândido Rondon Beira Lago, Guarani e 25 de Julho, no intuito de prepararem e comercializarem pratos típicos alemães;
III.	ASSEMAR – Associação dos Servidores Públicos Municipais, no intuito de realizarem a venda das fichas de bebidas, refeições, lanches, cafés, shows e espetáculos;
IV.	AABB – Associação Atlética Banco do Brasil, no intuito de realizarem a venda das fichas de bebidas, refeições, lanches, cafés, shows e espetáculos.
V.	Acimacar – Associação Comercial e Industrial de Marechal Cândido Rondon, no intuito de estreitar parcerias em eventos em geral;
VI.	Junior Chamber International – JCI, no intuito de estreitar parcerias na organização dos eventos;
VII.	Associação de Moradores e Amigos de Linha Heindrich, no intuito de prepararem e comercializarem comidas típicas alemãs e o café colonial;

E se considerarmos que se tratam as entidades de organizações sociais sem fins lucrativos e revertem desta forma os benefícios auferidos com a atividade para bens comuns nas áreas de cultura, sociais e da melhoria das atividades de confraternização e congraçamento dos servidores deste Município, nesta mesma comunidade, justifica-se a aprovação da presente matéria.

Sendo assim, e considerando a importância da referida matéria, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.
 
É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 16 de outubro de 2017.
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